
INDICAÇÃO Nº 
3660
, DE 2011

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar, através dos órgãos competentes, seja examinada a possibilidade de criar horários alternativos nos cursos ministrados nas escolas superiores da rede estadual.

JUSTIFICATIVA

Algumas instituições da rede particular de ensino superior vêm ofertando horários alternativos para os seus cursos. Vários turnos são colocados à disposição dos interessados, como das 23h à 1h45 e das 5h30 às 8h30, ou, no caso do Senac 24Horas, de Porto Alegre, com aulas a cada duas horas da meia-noite às 8h.

Esses cursos têm recebido procura expressiva: os do Senac já formaram 1.200 alunos em seus seis cursos profissionalizantes e os da UniÍtalo -  para nos atermos apenas às instituições citadas em matéria veiculada pela revista IstoÉ – conta com mil alunos nos horários alternativos.

Já há vários anos, e de forma sempre crescente, setores como o comércio, a indústria e prestadores de serviço adotam jornadas de trabalho diferentes do chamado “horário comercial”. Nas grandes cidades, boa parte das lojas abre de segunda a segunda, geralmente até às 22h; as fábricas adotam diferentes turnos; serviços de telemarketing operam, via de regra, 18 horas diárias. Assim, há um considerável contingente de pessoas que se beneficiariam com a oferta de novos horários para desenvolverem seus estudos.

Isto posto, formulamos a presente indicação, para a qual contamos com a aprovação de nossos nobres pares.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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